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E D I T A L  
 
 

ANÍBAL JAIME GOMES LIRA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 
GONDOMAR 

 

 

 Torna público que, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 27.º 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, convocou uma sessão ordinária da 

Assembleia Municipal de Gondomar, para o próximo dia 03 de dezembro do 

corrente ano (5ª feira), pelas vinte e uma horas, no Auditório Municipal 

de Gondomar.  

 NOTA: A entrada do público será condicionada aos lugares existentes 

tendo em conta o distanciamento social. 

 Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital que vai ser 

afixado no edifício dos Paços do Município e na página institucional. 

 
  Paços do Município de Gondomar, 23 de novembro de 2020.   

 

 

             O Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, 

 
                      _____________________________________ 

 


